
REVisTA
dE

INfoRMAÇÃO
LEqislATivA
Brasília. ano32 I; 0. 0 125

janeiroIlll3lVJ - 1995

€.dito..:
30/>0 Bo.tiéo Soa....s d", Sousa, Di ..eto..

11"
tll llll SENADO FEDERAL

\\Hillll ~ SEtREiARIA DE DOCUM€NTAÇAO f INFORMAÇÃO
11111 SUBSECRETARIA DE EDIÇàES TECNICAS

11



Restrições à concessão de liminares

TEORI ALBINO lAvASCkI

sUMÁRIo

1. Introdução 2. Direitos e deveres constitucio
nais dos litigantes. 3. Processo cautelar: instrumen
to de harmonização dos direitos constitucionais dos
lingantes. 4. Concessão de liminares e suas restri·
ções legislativas: condições de legitimidade, 5, Me
dida liminar e medida cautelar. 6. Liminares sotis/a
tiwls. 7. Liminar e fundamentação: demonstração
da necessidade. 8. Liminar e contracautela. 9. Limi
nar e controle difúso de constitucionalidade. JO. Li
minar em ação coletiva para defesa de direitos indi
viduais homogêneos. 11. Medidas liminares contra
aIOs do poder público. 12. Cune/usão.

Teori Albino Lavasc\ti é Juiz do TRF - 4." Rc
gilo e Professor de Processo Civil na UFRGS

Palestra apresentada no fi Encontro dos Juizes
Federais - TRF - 4," Região, em 8.5.93.

.,..m• •. 32 li. 125J"'./mIII. 1885

1. IntroduçéIo
O tema proposto - restrições â concessão

de liminares - enseja abordagem por dois dis·
timos ângulos: o primeiro, enfocando a legiti
midade constitucional da legislação ordinária
que impõe estas restrições e o segundo, olhan
do o tema sob o aspecto das restrições impos
tas pelo sistel1,lajurídico ao juiz, para conceder
1ais medidas. A luz do primeiroenfoque, a ques
tão que se põe é a seguinte: em que medida está
o legislaüot autort'la<1Q, constituctonalmenle, a
criar restrições legais à concessão de medidas
liminares pelo Poder Judiciário? Sob o outro
ângulo, a pergunta a ser respondida é esta: em
que condiçõese em que limites está oPoder Judi
ciário autorizadoa emitir provimentos liminares?

Para responder a estas indagações e assim
dar contribuição ao estudo proposto, será in
dispensável tomar como base e como ponto de
partida o exame das cláusulas constitucionais
que fundamentam e, por isso mesmo, estabele
cemos limites da função jurisdicional cautelar.
Tais fundamentos e tais limites subordinam e
orientam tanto a atividade do legislador, quan-
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toadojuiz.
2. Direitos e deveres constitucionais dos

litigantes
Ao tratar "dos direitos e deveres individu

ais e coletivos", o artigo 5.° da Constituição
Federal dispôs também sobre direitos e deve
res relacionados corn a prestação jurisdicional.
T~ incisosinteressam, de modo particular, ao
tema deste estudo: o inciso XXXV - "a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário le
silo ou ameaça a direito"'; o inciso LIV - "nin
guém será privado da liberdadeoude seus bens
sem o devido processo lega1"~ e o inciso LV 
"aos litigantes, em processo judicial ou admi
nistrativo.e aos acusados em geral silo asse
gurados o contraditório e ampla defesa, com os
melos e recursos a ela tneremes". Destes c11s
positivos, vistos ern seu conjunto, podem-se
extrair os contornos mais importantes da fun
çIo jurisdicional COnto fi.m~o estatal organica
mente sistematizada. Ali se situam o monopólio
estatal dajurisdição, o direito deação, o direito
ao devido processo legal e suas cláusulas, o
direito à estabilidaete e segurança jurídica. ou
seja. o de ver mantidos intactos a pessoa e o
patrimônio enquanto não esgotado o devido
processo legal, etc.

Considerando que dos direitos explicita
mentearrolados na Constituição decorrem cor
respondentes deveres, pode-se afirmar. em vi~

são esquemática - e sem pretender exaurir a
matéria -, serem os seguintes os direitos e de
veres fundamentais dos que litigam no proces~

so civil. previstos nos incisos transcritos:

I - Direitos constitucionaisdo litigan
te demandante:

a) 1àzeratuar a função jurisdicional. É
odireito de ação e decorre, explicitamen~
te, do inciso XXXV do art. 5,°;

b) obtermnadccisilodk:aze útil, Wlk
dizer, uma decisão que, quando favorá
vel à pretensão, assegure com çfetivida
de o bem da vida reivindicado_ E o direito
à jurisdição útil e decorre, como contra
partida necessária, do monopólio estatal
da jurisdição, consagrado, de modo ím
pticito, no inCiso LlV doan.5.o,

11 - Deveres do demandante:
a) submeter-se à jurisdição, ou seja,

é-lhe vedada a justiça de mão própria.
Trata-se de dever que decorre também
necessariamentedo monopólio estatal da
funcãoiurisdicional. já mencionado:
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b) submeter-se ao cumprimento das
cláusulas do "devido processo legal".
vale dizer, ao demandante assegura-se o
direito de acionar a jurisdição, mas sua
pretensâo somente será atendida. se for
o caso. após esgotada a liturgia do pro
cesso, que prevê o direito a contradit6
rio e a ampla clefesa do demandado. Tra
ta-se dNever imposto pelo inciso LI~

do art. 5.°.
III - Direitos constituciOnais do liti

gante demandado:
a) manter seus bens e direitos. sem

restrições, mesmo quando e<>ntestados
por terceiro, enquanto não advier deci
são final, tomada mediante devido pro
cesso legal. É o que se poderta chamar,
numa expressão sintética. de direito à
segurançajurídica, consistente, em con
creto, no direito à manutenylo do $fatus
quo. Trata-se de direito assegurado, ex
plicitamente, pelo inciso LIVdo art. 5.°;

h) utilizar todos os meio,;. de defesa
preJlistos na cláusula do devido proces
so legal, inclusive produçã,o de provas e
interposição de recursos. E o direito ao
devido processo legal, que <lecorre do
inciso LV

IV- Deveres do litigante demandado:
a) Sllbmeter-se à jurisdição. Como o

demandante, o demandado está subme
tido, obrigatoriamente, à jurisdiçAo do
Estado~

b) submeter-se, como o demandante.
às cláUSUlas do devido pTOCtSSO legal,
acolhendo as decisões que dele exsurgi
rem

3. Processo cautelar: instrumento de har
monizaçiJo dos direitos constitucionais dos
litigantes

Os direitos, garantias, deveres e obrigações
constitucionais dos litigantes, amplamente c0
nhecidos e reconhecidos, expostos de forma
esquemática, integram. com as demais garanti
as constitucionais, um sistema orgânico de di
reito e, desta maneira, devem exaurir seus efei
tos com toda a plenitude. É sabido, contudo,
que isso nem sempre acontece. A realidade oon
creta apresenta, não raro, situações que podem
gerar impossibilidade de assegurar-se; a convi
vência plena e harmônica de todas as garantias
e direitos constitucionais. Em outras palavras:
hipóteses há em Que um determinado direito



não poderá ser assegurado em sua plenitude
semque outro seja, de alguma forma, sacrifica
do, ainda que parcialmente. Não sâo raras tais
situações, que em doutrina se conhece como
colisiJo de direitos, representada pela contra
posição de direitos concretamente antagônicos.
Exemplo corriqueiro desta espécie de colisão é
a que se dá, em situaÇÕes comuns da vida, en
tre o direito constitucional à intimidade e o di
reito à liberdade de infonnaçcIo, ambos direitos
constitucionais fundamentais: nem sempre será
possivel assegurar plenamente o direito à in
fonnação sem sacrificio da intimidade das pes
soas, ou vice-versa. Pois bem, identificada coli
são de direitos, que se caracteriza pela impossi
bilidade absoluta de sua convivência plena e
harmônica em determinada situacão fática, um
ou outro há de ceder, ainda que em parte. Um
ou outro há de ser restringido. Como preceder
se tal restrição, como elegero direito a ser privi
legiadu em delrimento de outro, é tema dos mais
empolgantes e complexos da ciência do direito.
Não havendo hierarquia formal entre os dispo
~itivn" c.on~tinlcion:li .., e não se tratando de
grandezas quantitativamente mensuráveis, a
escolha deverá certamente ser feita mediante
ponderação dos elementos colidentes, ponde
raçãO que levará em conta os valores consagra
dos na própria Constituição. Só desta maneira
será possível identificar, com alguma objetivi
dade, o direito prevalecente.

A solução dos conflitos que envolvem coli·
são de direitos constitucionais e, portanto, a
escolha do direito prevalecente pode surgir - e
geralmente surge - por via da legislação infra
constitucional. Entretanto, como o conflito, de
um modo geral, verifica~se topicamente, em si
tuações envoltas em suas próprias peculiarida
des, nem se~pre as soluções legislativas são
suficientes. E que a atividade do legisladorape
nas iotui os possiveis conflitos que, no entan
to, poderão, na prática, apresentar-se de outra
maneira. Assim, inexistindo solução legislati
va, ou sendo ela insuficiente, a colisão de direi
tos deverá ser equacionada pela via jurisdicio
nal direta, atendidas as particularidades 00 caso
concreto. Em qualquer hipótese, o agente esta
tal - legislador ou juiz: - subordinará sua ativi
dade a dois princípios fundamentais: (a) o da
necessidade e (b) o da menor restrição possí
vel. Os direitos constitucionaisdevem, emprin
cípio, ser garantidos em sua plenitude. A restri
ção, portanto, somente deverá ocorrer se for
considerada absolutamente indispensável à
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garantia de outro direito constitucional, privile
giado concretamente. Isto significa dizer que a
restrição a qualquer direito constitucional só
será legítima quando absolutamente necessá
ria e indispensável, ou seja, quando nãq hou
ver nenhuma outra alternativa capaz de ehsejar
a convivência plena e simultânea dos direitos
conflitantes. É o que impõe o "princípio da ne
cessidade" .

Por outro lado, caracterizada a necessidade
da intervenção limitativa, esta deverá operar-se
na exata medida do indispensável, ou seja, a
restrição ao direito deverá ser apenas no limite
mínimo indispensável à solução do conf!ito
normativo concretamente estabelecido. E o
princípio de menor restrição possrvel.

Em suma: a restliÇ30 ao direito Constitucio
nal SÓ se legitima quando: (a) absolutamente
indispensável e (b) na exata medida da indis
pensabilidade.

Assentadas tais premíssas, voltemos ao
campo da tutela cautelar. A função jurisdicio
nal cautelar brota do nosso sistema como fun
ção destmada a harmonizar as situações con
cretas de colisão entre direitos constitucionais
dos l1tigantes. Com efeito, assim corno os de
mais direitos e go.rantias, também os direitos e
garantias dos litigantes devem, em princípio,
exaurir seus efeitos com plenitude, de forma
harmônica esimultânea, oque nem sempreocor
re. Odireito dodemandante à utilidade dajuris
dição, que supõe sentença potencialmente efi
caz, nem sempre pode conviver harmonicamen
te com o direito do demandado a manter seu
status jurídico, que supõe a plena disponibili
dade de bens e direitos enquanto não exaurido
o devido processo legal. Trata-se de conflito
que surge, como se sabe, em decorrência da
demanda de tempo exigida para implementar as
cláusulas do devido processo legal. Ora, em tais
hipóteses atua a função jurisdicional cautelar.
A intervenção do legisladur ordinário, discipli
nando o processo cautelar, as medidas cautela
res eas suas liminares, representa. assim. a via
legislativa destinada a propiciar a convivência
a mais harmônica possivel dos direitos consti
tucionais dos litigantes, proporcionando alter
nativas para resoluçao das evemuais. colisoes.
Porém, comojá se disse, o legislador opera em
abstrato e nem sempre consegue prever e dar
solução a todas ,as sihJações de conflito que a
vida apresenta. Epor isso que, subsidiariamen
te à via legislativa eem harmonia com ela. viabi
liza-se a atuação direta do juiz. Não é por outra
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razão que ao juiz se assegura ochamadopoder
geral de cautela, que lhe permite defeJ!.r medi~
das cautelares inominadas, do prevtstas no
texto legislativo.

4. ConcesslJode liminares e8Ilas restrições
legislativas: cóndiçiJes de legitimidade

BSlabClecido que a funçao jul'isc1icional cau
telar se destina a dar soluçâo às eventuais coli
s&s entre direitos constitucionais dos litigan
tes, pode..se concluir: (a) que ela acarreta. em
alguma tnedida. restrição aumdos direitos coli~

dentes e portanto (b) só será legitima quando
observar os principios da necessidade e da
menor restrição possiveI. Realmente, a fiJnçlo
cautelar atua sob tração de duas forças com
direções opostas: de um lado, o direito à eficá
cia da sentença e, de outro, odireito à manuten
ção do status quo. A viabilização de medidas
caflldaresimporta prMlegiaroprimciroemdes
prestigio ~o segundo; a restri~o 4elas ope~
fenômeno mven;o. Manteroequilibrio entre tats
forças, capem restrições dentro de limites ra
zoavelmente aceitáveis em face dos principios
antes referidos, eis ai a marça da legitimidade
da atuaçlo do legislador e do juiz em tema de
jurisdiçãocautelar.

Pois bem, uma das manifestações mais ex
pressivas da função jurisdicional cautelar é a
medida liminar. Ela representa - ou, pelo me
nos, deve representar - a solução para um con
fliluwnda maili~cuc:~uliar:em lúpó
teses em que, antes de esgotaT~O prazo da
defesa, houver risco de perecimento, ou do di
reito 1\ utilidade da jllri!diç!lo ou do de defen
der-se previamente, ai estarácaracterizada coli
do dirim1vel por provimento liminar. A nota
earacteristica deste conflito é, portanto, a sua
panicuIarurpcia, aaerermJnatimperiOSama
nifestaçãojurisdicional antes de ouvir-se o de
mandado. Ora, aqui tanlbém a solução do con
flito - seja a so\uçio do \egisl:ub-, seja a dojuiz
- deverá subordinaNle, necessariamente, ao
principio da necessidade e ao da menor restri
ção. E a solução de privilegiar o direito do de
mandante, oom restriÇlIo ao dO <Iemandado, cer
tamente há de levar em conta - quandodapon
deração dos valores em conflito - a existência,
em favor do primeiro. do fumus honi iUl'is em
relação ao bem da vida em disputa. Só quando
atender tais pressupostos é que se poderá ter
como legitima a atuação do legislador e a do
juizem matériademedidaseauteJares1irnin8res.
Portanto, é nestes termos genéricos que damos
por respondidas as indagações ao inicio for
muladas. Na verdade, não há outra maneim de

respondê-las em abstrato. Juízos definitivos
so\:lre a legitimidadeda ootUSSiOde liminares
pelo juiz ou da proibiçfodeconcedê-1a. estabe
lecida pelo legislador, certamente não dispen
samoexame particu.Iardacolisão COncretameD
teverificada.

5. MedIda lIminar e medIda cautelar
Firmadas as bases até aqui expostas, em

apoio nas quais se procurou ~ resposta àS
indasn9&s ao inicio colocadas, é boro de pas
saraexame maispróximodas medidas liminares
propriamente ditas.

Por liminarentende-se aantecipaçfto, parci
al ou integraI, em caráter provisório esob con
dição resolutiva, de eficácia da futura sentença
de proce<lência.

Liminarpode haver: (a) em açtlo cautelar (=
a que antecipa eficácia de sentença em açJo
cautelar) e (f)) em aç50 nfo cautelar (= a que
antecipa eficácia de sentença em ação nJo cau
telar). Nesta segunda hipótese, a liminar tem
natureza (b.I) cautelar (=a que antecipa eficá
cia em razão do risco de sua ineficácia, ou seja,
em face a situação de periculum in mora) OU
(b.2) nãoeautelat (<= aqueantecipa aeficáciada
sentençapor razão outraque nIOa de eliminar
perigo). Exemplos de liminares cautelares con
cedidas em açlles nãocautelares (b.I): aliminar
em mandado de segurança (Lei n.o 1.533/51, art.
7.°, ll)emação civi1 pública (Lei n.°7.347185,~
12) ou em ação coletivaemdefesado oonsurnt
dor(ld n.°8.078190, art. 84, §l?~ lJfsemn
pIos, a naturezacautelarda medida liminarestá
idc;ntifieada pelo prCS5~5to indiapcnsAvel
para a sua concessão: o risco de ineficácia da
sentença.

Exemplo de liminares não cautelares (b.2l:
lirníJJarem ações possessórias (CPC, art. 928)e
na ação de busca e apreensão baseada em con_ r

tratode alienação fiduciária (DL 911169, art. 3\'.
A~ ua.o~la1 Qti comq~ wa. wn-
cessão independeda existência de risco de ine
ficácia. O risco não é pressuposto dela.

Portanto, medida liminar e medida cautelar
não sfto expressOes sinônimas. A liminar tem
seus próprios pressupostos. A medida caute
lar éoobjetoda açAio cautelar, ou seja, é a pr0
vidência cautelar a ser deferida em sentença e
seus pressupostos são o fumus boni iuris e o
perieulum in mora. A medida liminar, nestes
casos, será a antecipaçao da medida cautelar e
suaconcessão está subordinada, além dospres
supostOS citados, ao requisito adicionaI. que
lhe é próprio: a particular iminência do risco,



capaz de consumar, em prazo menor que o da
defesa. a ineficácia da sentença cautelar. É o
que se extrai do art. 804 do CPC. Em outras pa
lavras: a medida limínar em ação cautelar é pro
vidência destinada a tutelar a própria medida
cautelar fmal.

6. Liminares satisjãtivas
Dividem-se, as liminares, também, emsatis

fativas e não-satisfativas. A distinção só tem
razão de ser se por satisfatividade (ou satisfa
ção) se entende a satisfação do próprio direito
material objeto do litígio principal. Realmente,
se por satisfatividade se entendesse simples
mente a antecipação da eficácia cb sentença,
toda e qualquer liminar seria satisfativa, inelu
~...e?1 que?&~"})?1~~~?1t2i'\\\t\'M\\~.
Portanto, sub o aspecto da satl~faliHu i1llux:i
pada do direito material, a liminar será: (a) satis
fativa (= a que importar antecipação, ainda que
provi!:Ória, do hem d;l vida que ('llnstihli nhjP.fo
da ação de conhecimento) ou (b) não-satisfati
va (= a que não importar antecipação do direito
material, tendo por conteúdo, portanto, provi
dencia diVersa). exemplos de medllJas liminares
satisfativas: as relativas a alimentos provisio
nais, guarda de filhos, direito de YÍsitas. Exem
plos de medidas liminares Mo-sati~ativas:as
que anteci~ arresto, sustação de protesto de
títulos ou exibição.

A medida liminar satisfativa.pode ainda ser:
(a.1) satisfativa reversível (= a que comporta,
\\Q\\~riQ\\t~,(\ te.tQt\\QdaQ.~fáti
ca ao status quo ante e (a.2) satisfativa irrever
sível (= a que não comporta o retomo à situa
ção anterior). Exemplos de medida liminar re
versível: a que concede guarda de filho, direito
de visita ou alimentos provisionais. Todas com
portam, se for o caso, o retomo das partes à
situação fática precedente (muito embora nem
sempre haja reparação, como na hipótese de
alimentos). Exemplos de medida liminar satisfa
tiva irreversível: as que autorizam demolição de
prédio histórico ou quebra de sigilo.

As medida5 liminares satisfativas reversí
veis não são, necessariamente, incompatíveis
com a ordem constitucional, desde que, eviden
temente, observem os principio!> da necessida
de e de menor restrição possível. A fidelidade a
tais prindpios impõe: (a) averiguação cuidado
sa da real impossibilidade de assegurar aeficá
cia da sentença sem operar restriçao ao direito
do demandado e (b) sempre que possível, exigir
do requerente a prestação de contracautela.

No que:: 5C «:Ít:re às medidas lilllÍlJarel;; ~tis-
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fativas irreversíveis, estas não apenas limitam,
mas comprometem, de modo definitivo o direi
to constitucional do demandado aod~do pro
cesso legal. Uma vez concedida medida desta
natureza, nenhuma potencialidade de eficácia
remanescerá à futura sentença, já que a liminar
consumou, de fato, a vitória antecipada do de
mandante. Portanto, em principio, as liminares
satisfativas irreversíveis não se compatibilizam
com o ordenamento constitucional. Sua con
cessão somente poderia ser legitimada em hi
pótese~ absolutamente extraordinárias, quan
do venficada, concretamente, a iminência de
sem linúnar, perecer outro dín::ilO oonstitucio:
nal considerado, nas circunstâncias, mais pri
vilegiado.

7 l.iminnr e fundamtmtação: demnm;lra
ção da necessidade

A concessão de liminar, como demonstra
do. pOr ser provimento Que altera antecipada
mente o status quo, sempre implicará compro
metimento, em maiorou menor grau, da garan
tia prevista no art. 5.°, UY, da Constituição Fe
deral. Da IIIt:SllIa forma, o iudl;fl;lüm:lIto dela
poderá, em certas circunstâncias, comprometer
a eficácia da futura sentença e, com isso, a ga
rantia constitucional àjllrísdição útil. Se as..<;im
é, não se pode dar razão a quem defende que a
decisão a respeito do pedido liminar constitui
ato vinculado, unicamente, às razões de ordem
subjetiva do juiz. Pelo contrário, satisfeito o
pressuposto da necessidade (ou seja, o risco
de, antes da defesa, consumar-se a ineficácia
da prestação jurisdicional), ojUÍ2 não tem "dis.
crição" de conceder, OU não, a medida. Esta será
obrigatória. Da mesma forma, quando não há
perigo iminente, a liminar deverá ser indeferida
por desnecessária, já que, neste caso, os direi
tos e garantias constitucionais dos litigantes
poderão - e por isso' deverão - ser garantidos
em sua plenitude.

Em qualquer hipótese - seja para conceder,
seja para indeferir o pedido de liminar - lrdeci
são do juiz deverá estar acompanhada de fun
damentação, ainda que sucinta. Nem seria ne
cessário que o fizesse, mas a Constituição Fe·
deral assim odeterminou expressamente, no art.
93, IX. Ali está dito que todas as decisões do
Poder )ufficlàrlo - enão apenas as sentenças 
devem ser fundamentadas, sob pena de nulida
de.

8, Liminar e contracautela
A exigência de contracl1utela, tal como pre

visto na parte final do art. 804 do CPC, é provi-
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dência que se justifica e se compatibiliza com o
principioda restriçao menorposslveJ. Com efei
to, devendo ojuiz, coma liminar, alternrostatus
jurídicodos litigantes antes mesmo da apresen
tação da defesa do demandado, é razoável que
detennine providência paralela destinada a li
mitar, ao númmo necessário, o alcance danoso
da medida.

Olhada a questao sob esta perspectiva, é
perfeitamente sustentável a orientaçãojurispru
dencial que vem se formando - contrária à ju
risprudência tradicional - que tem por legítima
a exigência de contracautela mesmo em se tra
tando de liminar em mandado de segurança. A
nova orientação, com adeptos de nomeada em
diversos tribunais, foi encampada pelo STJ, 2.·
Turma. ao assentar que, em mandado de segu
rança"a exigência de caução, condicionando a
eficácia da liminar, insere-se no podercautelar
do Juiz. Inexistência. na hipótese, de ilegalida
de ou abuso de poder" (RMS n.o 439-o,julg. em
16.12.92, ReI. Min. Américo Luz). Em votop~
ferido na 2.· Tunna do TRF - 4.·, acolhido por
unanimidade, sustentamo~que "não é manifes
tamente ilegal aexigência de contracautela na
concessão de liminarem mandado de seguran
ça. nas hipóteses em que a providência requeri
da for de conteúdo diverso do previsto no art.
7.°, n, da Lei n.o 1.533/51" (MS n.092.04.22449-5
- PR,julgado em 29.4.93). Os fundamentos, no
particular, fonun assim deduzidos:

"1. A hipótese dos autos traz à baila
o ternà relacionado com a legitimidade ou
040 de fixação de controcnutela na con
cessão de liminar em mandado de segu
rança, tema esse çuja elucidação pressu
põe tomada de posição sobre outra ques
tão: a de saber se às liminares em manda
do de segurança é aplicável ou nau ao
sistema nonnativo previsto no art. 804
do Código de Processo Civil para as limi
nares cautelares de um modo geral.

2. Segundo penso, há que se fazer
distinções. A liminar em mandado de se
gurança, tal qual prevista no art. 7.°,11,
da Lei n.o 1.533/51, tem como conteúdo a
suspensão do ato da autoridade. "Ao
despachar a inícial, ojuizordenará: ... 11
que se suspenda°ato que lhe deu moti·
':'0, quando...", é o que diz o dispositivo.
E çerto que não se pode interpretar lite
ralmente o texto, pena de se consagrar a
absoluta inviabilidade da concessão de
Hminar em segurança preventivo. Na ver-
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dade - e essa é a orientação dominante
em doutrina ejurisprudência-, a liminar
em mandado de segurança pode consis
tir tanto na suspensão do ato já pratica
do pela autoridade coatora, quanto do
ato que está em vias de sê-lo. Esta, por
tanto, a compreensão a ser dada ao con
teúdo do texto transcrito.

3. Pois bem, ainda que se considere
em sua mais ampla compreensão, ainda
assimocampo da liminarem mandadode
segurança, na versão do art. 7.°, lI, da
Lei, é, certamente, bem mais limitadoque
o que veio a ser estabelecido a partir de
1973, com °Código de Processo Civil,
em relação às cautelares inominadas. A
partir de então, as providências cautela·
res - passiveis de serem antecipadas li·
minarmente, se for o caso - não estio
restritas à suspensão de ato praticado
ou a ser praticado, podendo, isto sim,
consistiremquaisquer medidas que ojuiz
'~ulgar adequadas" a afastar o fundado
receio exirtente (CPC, art. 798), ~ndo
meramente exemplificativo o rol do art.
799 que prevê, entre outras, a de "autori
zar ou vedar a prática de determinados
atos".

4. Assim, parece razoável concluir
se que a liminar em mandado de sego
moça reger-se-á pelo lei específica (art.
7.°,11, da Lei n.o 1.533/51) quando tiver
por conteúdo a suspensão do ato ata
cado, já praticado pela autoridade coa
tora ou em vias de ser. No entanto, limi
nar com providências de outra natureza
- como, porexemplo, a de autorizarcer
to comportamento do impetrante - tem
sua legitimidade ancorada no poder ge
rai de cautela do Código de Processo
Civil, razão pela qual, nestas hipóteses,
não seria descabida a exigência de con
tracautela, como previsto no art. 804."

9. Liminar e controle difuso de constituci
onalidade

Afirmou-se anteriormente que a decisão de
privilegiar o demandante, restringindo direito
do demandado, leva em conta oJumus boni iu
ris que envolve apretensão posta em juizo. Sob
este aspecto, particular atenção merece o pedi
do de concessão de medida liminar quando im
plicar suspensão da eficáçia da lei ou ato nor·
mativo do poder público. E que°controle difu
so da constitucionalidade - que, reconhecida-
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mente, pode ser exercído por qualquer agente
do Poder JUdiCiáriO, independentemente de pro
vocação - está subordinado a certos princípi~

os indeclináveis, em especial o de prcsunç.flo
da legitimidade dos atos normativos, Não foi
por outra razão que o legislador constituinte
dctcnnínou cxpressaJ1lC;nlc que v Io;;onhu..iJ 1leu·
to da inconstitucionalidade, perante os Tribu·
nais. depende do voto da maioria absoluta dos
seus membros (CE art. 97). Portanto. em maté·
ria de controle de constitucionalidade, a prc~

servaçào do ato normativo só decai ante in~

constitucionalidade manifesta, Ora, se essa ori·
enlaça0 deve ser adotada nas dCCl50es finais
dos tribunais, inclusive nas do Supremo Tribu·
na] Federal, é ceno que, com maior razão. deve
çer lev~da em conta em ~ tratando de decisão
em sede de medida liminar. Nestes casos, por~

tanto, ofumus bani iuris- sem oqual a liminar
não pode ser concedida - só existirâ quando
puder ser superada a presunção de legitimida·
de que opera em favor do alo normativo

10. Liminar em ação coletíva para defesa
de direitos indIviduais homogêneo.'i

Outro tema que exige reflexão é o que diz
com a liminar em ações coletivas, m0\1das pelo
Ministério Público ou por entidade legitimada.
em defesa dos chamados "direitos individuais
homcgênros", previstas no Código de Pro"tc
cão e Defesa do Consumidor (Lei n." 8.078, de
11.9.90). É que tais ações, de nature7..3 condena·
tória (an, 91), levam, se for o caso. a uma sen
tença de procedência de conteúdo genérico (art.
95). Trata-se de espécie nova de prOV1U1efi(O

jurisdicional, comparável, quem sabe. às deci
sões normativas da Justiça do Trabalho. Seu
grau de generalidade é intermediário entre a
absoluta abstração da lei e a concrctude das
sentenças proferidasem óem:m!ias individuais.
O certo é que a execução de tais sentenças não
poderá ser requerida sob regime de substilUi
ção processual, pois dependerá, sempre. da ini
ciativa do próprio titular do direito material. di
retamente 011 alT:lvrn. de entilllltk que o repre
sente. Nesta última hipótese, sublinhe-se, a
entidade não atuará como substituto proces
sual c sim como representante do exeqüente.

Ora., isto leva à necessária conclusão de 'tue
oautor da ação coletiva - que age em substitui
çOO processual - não está legitimado a postu
Iar, em nome prop rio, como substinno processu
al, qualquer providência de nature7..3 executória,
nem. portanto, qualquercautelarou liminar rela
donada com a se~rança da futura execução.
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11. Medidas /iminare.v contra atos do po
der público

À luz do exposto, uma palavra sobre a Lei
n," 8.4J7, de 30,6.92, que "dispõe sobre a con
cessão de medi das Iimi nares contra atos do
poder público~. especialmente seus ani80s I.o

e 2.°. Taxados, aqui e ali, como inconstitucio
nais, por representar limítação ao pleno exerci
cio dajurisdição,'tais dispositivos não trouxc
mm, a rigor, nnda quejá não estivesse estabele
cido, ~Hcíta OU explicitamente, no ordenamen
tojurídico. O artigo 1.0, eseu parágrafo 1. o, por
exemplo, nada mais são do Que TCDroducão, pra
tlcamente literal, dos enunciados das Súmulas
8 c 9 do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul, aprovadas no ano de 1987, com
ba::>l; elll ptClXdClIlc:!i jurispJUdcll1,;iai~~piUJ~

neados por acórdão de lavra do Desembarga
dor e Professor Galena Lacerda. Leia·seo toor
das citadas súmulas: Súmula 8 - "Não é admis
sível, no Juí:lO de 1.°grau. a concessão de cau
te�ar inominada, ou sua liminar, quando Impug
nado ato de autoridade sujeita. na vi.a do man
dado de segurança. à competêocia originária
do Tribunal"; Súmula 9- "J',;ãoé admissível, em
ação cautelar inominada, a concessão de limi
nar nos casos em que. na via do mandado de
segurança, houver vedação legal ao deferimen
to de 1imina~". Sustentou a Desero.bargadQt
Galeno Lacerda, no preceden1e referido, o se
gwnte:

"Tive oportunidade, em meus c0
mentários ao CPC, de analisar longamen
te o uso da ação cautelar como sucedâ
neo do mandado de segurança, admítin
do.a, porém. com reservas, no que con
reme à concessãode limmares, para não
se fraudarem as regras constitucionais
c \ega\s a TeSpCl\O da competência »01
prerrogativa de função.

vale transcrever o que enr.1o escre
vi: 'Ademais, embora não se apliquem
às ações cautelares as regras de compe
têncilllllbsnlnta por prermgJItiva"de fnn
ção, específicas para o mandado de se·
gurança, porque naquelas a pessoa da
auloridade não está em causa. e, sim, o
ato elo ente públiCO ou da pessoa jurídi
ca por esta representada, ou responsá
vel porseus atos, a verdade é que, quan·
do a cautela consistir na suspensão do
ato, as liminares no mandado e na ação
cautelar terão o mesmo efeito e se diri·
gemdiretamernecontra a autoridade. Por
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este motivo, por coerência com o siste
ma constitucional e respeito ao princi
pio de harmonia dos poderes, não se
admitirá, por exemplo, que Juiz de pri.
meiro grau suspenda, em ação cauteJar,
ato do Presidente da República, embora
possa dcorctar-lhe (l nulidade em aç40
ordinária movidacontraaUniIo. Quan
do a autoridade de que emanou o ato
merecer oDrivüégio de foro que aCons
tituição ou a lei lhe asseguram em face
do mandado de segurança, esse mesmo
privilégio servirá de óbice a eventuais
l;8lIÜ;lcu; SU5paWVU de; jufzo& i~m

petentespara o remédioconstitucional'
(ComentÓl"iosao CPC, VIIII188, Tomo
l2.a ed.l.

Da mesma forma. haverá fraude à lei
sea liminarcautelar for usada em situa·
çOes para as quais a própria lei profbe o
decreto de liminar no maMado de segu
rança. Na mesma obra.disse mais adian
te: 'Pode a lei. também, proibirsimples
mente as liminares. Desde que do ve
dado o direito à ação principal, o que
ofenderia a Constituição, nada impede
coiba o legislador, por interesse públi
co, a amcessão de liminares' (00. cit., p.
341). Ora. a Lei federal n. o 4.348, de
26.6.64, proíbe a liminarem mandado de
segurança pam a concessão de vanta
gens a servidor público. A reintegraçlo
provisória obtida pelo interessado inci
de, evidentemente, nesse veto. Outor
gá-lapelaviacautelar importa em modo
de fraudar essa proibiçlo, através de
procedimento análogo ao mandado de
segurança. Por ooerência com o siste
ma, ímpõe-se, portanto, que se impeçam
liminares em cautelas com idêntico 0b
jetivo" (RTI'JRGS 123/163-165).

Como se percebe da autorizada palavra, o
sistemajá comportava aproibiçlo agom expli
citada pelo art. 1.0e seu parágrafo 1.0da Lei n.o
8.437192. O mc:smo se diga do panígrafu 3." do
mesmo artigo, queveda aconcessIo de "medi
da liminar que esgote, no todo ou em parte, o
objeto da açIo"_Medida que esgota o objeto
da ação é, certamente, aque inviabiliza, se for o
caso, o retomo das partes ao status quo ante,
acima denominada de "satisfativa irreversivel".
Que tais medidas, em principio, atentam contra
direito constitucional do demandado - que se
vê definitivamente privado do bem OU direito
sem sequer ter oportunidade de defender-se -
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não era necessário que a lei viesse dizer. Isto
tambérnjá decorria do sistema. A liminar, por
ser provimento de natureza provisória, nIo se
compatibilizacom medidas de caráter irreversl
vel, insuscetíveis de propiciar, ainda no pro
cesso em que foi concedida. o retomo à sitpa
910 anterior. Portonto, não há como supor in
constitucionalidade no parágrafo 3.0

• do artigo
1.o daLei nO 8.437192.

O artigo 2.o trouxenovidade aoexiair. oomo
pressuposto da liminar em mandado de segu·
rança coletivo e em ação civil pública, a prévia
audiência do representante judicial da pessoa
jUJ1dica de direiw póblico, no prazo de setenta
e duas horas. Cabe observar, por6m, que qual
quer liminar, para sercabfvel, pressupõe situa
Ç§o de perigo iminente. ou ~a., em condiçlles
de perpetrar dano antes da citaçlo do deman
dado. Em casos em que tal risco 1110 existir, a
rigor a liminar 1110 se justifica. O principio da
necessidade veda a concesslo de liminar se a
providência puder ser postergada para a fase
posterior à citação. Portanto, o artigo 2.o, para
não ser considerado supérfluo, há de ser en
tendido como aplicável a hipóteses em que a
providência cautelar nAo possa aguardar o tér
mino do prazo privilegiado, em quádruplo, de
que dispõe apessoajuridica de direito público
para defender-se. Assim, aestJ:s casos. a fixa
çãode prazo menor, paraquea parte demanda
da possa se manifestar, especificamente, sobre
Ocabimento da medida. é dispositivo compati
vel com oprincipio da menor restriç40 posa/
vel. Entretanto, parece certo que tal dispositivo
nIo se aplicará àquelas situaçOes fáticas, re
vestidas de tal urgência ou relevância, que nIo
permitem~ para, sequer, aguardar-se opra
zo de setenta c duas hora$. Se tJo cxcepciODll1
hipótese se apresentar, poderá ojuiz, em nome
do direito à utilidade da jurisdiçlo e sempre
mediante a devidajustificacao. conceder a Umi·
nar, já quepara tantoestaráautoriudo pelo pró
prio sistemaconstitucional. Tmtar~ia de sin·
gular hipótese de liminarpara tutelarodiIeito a
IJUtnlliminar, posto cm perigo pela5 especiais
circunstincias do caso concreto.

12. Conclusdo
Pata concluir, é de se reiterar a eAência do

que foi exposto: aconcessIode Uminarépenni
tidaconstitucionalmente - eé mesmo obrigató
ria - quando for indispensável à garantia da
efetividade de outro direito constitucional cir
cunstancialmente mais privüegiado e acossado
por ameaça grave e iminente. A concesslo de
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liminar nestas situaçõesdeve ser respeitada pelo utili7Jldo em situaçõesde relevância e urgência,
legisladorordinário. Pt>rém, a liminaréatojuris- a medida liminar éfonna legítima de prestarjn
mcional de exceção. Não se pode, em situação nsdição. desde que utilizada adequadamente,
normal, jurisdicionar por me<lidas liminares, ou seja, com estrita observância dos principi
como não se pode, em regra, legislar por medi- os, tantas ve1'.e5 referidos, da necessidade e da
da provisória. Aexemploda medida provisória, menor restrição possível.
queé instrumento legislativolegítimodesde que
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